
Partes no processo principal 

Recorrente: Vlaamse Gemeenschap 

Recorrido: M. Baesen 

Questões prejudiciais 

1. Para efeitos de aplicação do artigo 13. o , n. o 2, alínea d), do 
Regulamento n. o 1408/71 ( 1 ), o conceito de «funcionários 
públicos e […] pessoal equiparado» deve ser interpretado 
com base no sistema de segurança social em que o traba
lhador estiver inscrito? 

2. Se a primeira questão for respondida afirmativamente: uma 
pessoa contratada por um empregador do sector público 
mediante um contrato de trabalho e que, segundo o regime 
nacional da segurança social, relativamente a alguns ramos 
da segurança social previstos no artigo 4. o , n. o 1 daquele 
regulamento, está abrangida pelo regime da segurança social 
dos trabalhadores, ao passo que, relativamente aos ramos da 
segurança social previstos no artigo 4. o , n. o 1, alínea e) do 
mesmo regulamento, está abrangida por um regime especial 
dos funcionários públicos, deve ser equiparada a funcionário 
público, na acepção do artigo [1]3. o , n. o 2, alínea d) do 
Regulamento n. o 1408/71? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de Junho de 
1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos tra
balhadores assalariados e aos membros da sua família que se deslo
cam no interior da Comunidade (JO L 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98). 
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Questões prejudiciais 

1. Atendendo ao disposto nos artigos 3. o , alínea c), e 59. o do 
Tratado de Roma, o considerando 19 da Directiva 96/71/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa ao destaca
mento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de 

serviços ( 1 ), pode ser interpretado no sentido de que, no 
que diz respeito à actividade de empresa de trabalho tem
porário, um Estado-Membro pode estabelecer livremente no 
seu direito interno os requisitos impostos ao empregador (a 
empresa) para poder exercer essa actividade no território do 
Estado-Membro em causa e, a este respeito, restringir o 
exercício da actividade de trabalho temporário às sociedades 
que tenham sede nesse território? 

2. O artigo 1. o , n. o 4, da Directiva 96/71/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho pode ser interpretado no sentido de 
que, no que diz respeito à autorização para o exercício da 
actividade, o tratamento reservado às empresas estabelecidas 
no Estado-Membro em causa é mais favorável do que o 
reservado às empresas estabelecidas noutro Estado-Membro? 

3. As disposições conjugadas dos artigos 59. o , 62. o e 63. o do 
Tratado de Roma podem ser interpretadas no sentido de que 
as restrições existentes no momento da adesão à União 
Europeia podem subsistir, não devendo ser consideradas 
contrárias ao direito comunitário até que o Conselho adopte 
o programa que fixe as condições de liberalização para este 
tipo de serviços ou as directivas necessárias para a execução 
desse programa? 

4. Em caso de resposta negativa às questões anteriores, existe 
um interesse geral que permita justificar a restrição segundo 
a qual a actividade de empresa de trabalho temporário só 
pode ser exercida por empresas com sede no Estado-Mem
bro em questão e nele registadas, e que, deste modo, per
mita considerar que a referida restrição é compatível com os 
artigos 59. o e 62. o do Tratado de Roma? 

( 1 ) JO L 18, de 21.1.1997. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Nejvyšší 
správní soud (República Checa) em 30 de Julho de 2009 
— DAR Duale Abfallwirtschaft und Verwertung 

Ruhrgebiet GmbH/Ministerstvo životního prostředí 

(Processo C-299/09) 

(2009/C 267/59) 

Língua do processo: checo 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Nejvyšší správní soud (República Checa). 

Partes no processo principal 

Recorrente: DAR Duale Abfallwirtschaft und Verwertung Ruhrge
biet GmbH. 

Recorrido: Ministerstvo životního prostředí.

PT C 267/32 Jornal Oficial da União Europeia 7.11.2009



Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 2. o , alíneas i) e k) do Regulamento (CEE) n. o 
259/93 do Conselho, de 1 de Fevereiro de 1993, relativo à 
fiscalização e ao controlo das transferências de resíduos no 
interior, à entrada e à saída da Comunidade ( 1 ), conjugado 
com o artigo 1. o , alíneas e) e f) da Directiva 75/442/CEE do 
Conselho, de 15 de Julho de 1975, relativa aos resíduos ( 2 ), 
e com os pontos D10 do anexo IIA e R1 do anexo IIB dessa 
directiva, ser interpretado no sentido de que o primeiro dos 
critérios definidos pelo Tribunal de Justiça no seu acórdão 
de 13 de Fevereiro de 2003, Comissão/Luxemburgo (C- 
-458/00, Colect., p. I-1553), que permite considerar a inci
neração de resíduos como valorização de resíduos para pro
dução de energia, na acepção do ponto R1 do anexo IIB 
daquela directiva (isto é, a finalidade essencial da operação 
deve ser permitir que os resíduos preencham uma função 
útil, a saber, a produção de energia), pode também ser 
preenchido no caso de nenhuma das circunstâncias que o 
Tribunal de Justiça considera nesse acórdão como indícios 
da valorização de resíduos estar presente, ou seja, no caso 
de o operador da instalação na qual os resíduos serão in
cinerados não efectuar um pagamento pela operação ao 
fornecedor dos resíduos e de a instalação não estar tecnica
mente adaptada para poder funcionar a partir de fontes de 
energia primárias em caso de falta de resíduos? 

2. Se a resposta a essa questão for afirmativa, em que condi
ções é que, nessas circunstâncias, se pode considerar que a 
operação em causa é uma operação de valorização de resí
duos? 

a) Pode o aspecto do pagamento da operação de resíduos 
ser completamente ignorado ou, para que a operação se 
possa considerar uma operação de valorização de resí
duos, é necessário, pelo menos, que o rendimento do 
operador da instalação proveniente da venda de energia 
térmica ou eléctrica obtida através da incineração de 
determinada quantidade de resíduos exceda o rendi
mento do operador da instalação proveniente da recep
ção dos resíduos? 

b) No que diz respeito à natureza da instalação do desti
natário dos resíduos, pode considerar-se indício sufi
ciente de uma operação de valorização de resíduos o 
facto de, na decisão de autorização de funcionamento 
da instalação, esta ser formalmente classificada como 
instalação de valorização de resíduos para fins energéti
cos e de o operador da instalação se ter vinculado con
tratualmente a injectar uma determinada quantidade de 
energia térmica na rede, sob cominação de uma sanção 
prevista no contrato em caso de incumprimento, ou 
constitui condição mínima da classificação da operação 
como valorização de resíduos que o operador da ins
talação tenha capacidade efectiva, do ponto de vista 
jurídico, técnico e económico, para operar a instalação, 

pelo menos temporariamente, com base em combustí
veis que não sejam resíduos? 

( 1 ) JO L 30, p. 1. 
( 2 ) JO L 194, p. 39; EE 15 F1 p. 23. 
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Questão prejudicial 

O artigo 13. o da Decisão n. o 1/80 deve ser interpretado no 
sentido de que um agravamento em relação a uma disposição 
entrada em vigor após 1 de Dezembro de 1980, que previa 
uma flexibilização da disposição em vigor em 1 de Dezembro 
de 1980, quando o agravamento não prevê uma situação mais 
desfavorável em relação à disposição em vigor em 1 de Dezem
bro de 1980, também deve ser considerado uma nova restrição 
na acepção da referida disposição? 
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State (Países Baixos) em 30 de Julho de 2009 — 

Staatssecretaris van Justitie/I. Oguz 

(Processo C-301/09) 

(2009/C 267/61) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Raad van State 

Partes no processo principal 

Recorrente: Staatssecretaris van Justitie 

Recorrido: I. Oguz

PT 7.11.2009 Jornal Oficial da União Europeia C 267/33


